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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 

1. OBJETO 

1.1.Contratação de Empresa de Engenharia para Construção da Praça de Laje de São José, 

localizada no Distrito de Laje de São José, Município de Cupira/PE. 

 

2. INTRODUÇÃO 

2.1.Este documento apresenta o estudo técnico preliminar, que constitui a etapa que 

antecede o projeto básico/executivo de engenharia e serve essencialmente para 

assegurar a viabilidade técnica, além de embasar o projeto básico/executivo que visa 

todas as possíveis contratações de empresas especializadas de engenharia e/ou 

arquitetura para Construção da Praça de Laje de São José, localizada no Distrito de Laje 

de São José, Município de Cupira/PE. 

 

2.2.Entende-se aqui por obra toda construção, reforma, recuperação ou ampliação, 

realizada por execução direta ou indireta, na qual seja necessária a utilização de 

conhecimentos técnicos específicos. Atividade esta, por força de lei, como privativa das 

profissões de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio ambiente por 

meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova 

o espaço físico da natureza ou acarreta alteração substancial das características originais 

de bem imóvel. 

 

2.3.Ressalta-se que é de interesse deste Municipalidade requalificar esse espaço público, 

baseando-se nas necessidades dos munícipes, visitantes e usuários em geral, no que diz 

respeito a propriedades dotadas de infraestrutura que satisfaça o bem-estar social e os 

interesses coletivos. 

 

2.4.Como complemento, cumpre destacar que a obra está inserida no Plano Plurianual deste 

Município, que visa a melhoria na Infraestrutura Urbana e Mobilidade através de 

construção, reforma, reparos, recuperação e/ou ampliação de praças, jardins e áreas de 

lazer, oferecendo à cidade um espaço revitalizado, destinado ao lazer e à valorização 

da paisagem, com elementos de atração para o público em geral. Ademais, melhorando 

a qualidade de vida da população e incentivará os usuários a manterem os equipamentos 
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públicos conservados e acessíveis para todos. 

 

3. OBJETIVO 

3.1.Este estudo técnico visa demonstrar a viabilidade técnica a partir de todos os elementos 

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para caracterizar a obra para 

a Construção da Praça de Laje de São José, localizada no Distrito de Laje de São José, 

Município de Cupira/PE, com indicações dos estudos técnicos e ambientais, avaliação 

do seu custo, definição dos métodos e do prazo de execução, além de todas as 

contratações adjacentes necessárias para o seu pleno funcionamento. Ademais, o 

presente documento deve servir de base para elaboração do projeto básico e/ou 

executivo, assegurando a viabilidade técnica da obra ou serviço de engenharia e o 

adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento. 

 

4. DA LOCALIZAÇÃO  

4.1. A obra em questão refere-se à Construção da Praça de Laje de São José, 

localizada no Distrito de Laje de São José, município de Cupira/PE. 

 

4.2. A localização georreferenciada em UTM, da área de implantação da obra, 

utilizando o datum SIRGAS 2000, Zona 25L, possui as seguintes coordenadas 

geográficas: N = 9051087.31 m S e L = 181308.30 m E. 
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Figura 1 – Área de Implantação da Obra 

 

 

5. NATUREZA E FINALIDADE DO SERVIÇO 

5.1.Trata-se de obra de engenharia, tendo como objeto da presente contratação se 

caracteriza como construção de um espaço público, tipo praça, cuja atividade 

estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões de arquiteto e engenheiro 

que implica intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de 

ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou 

acarreta alteração substancial das características originais de bem imóvel, de interesse 

para a Administração, que deverá ser norteada e executada de acordo com Projeto 

Básico e/ou Executivo. 

 

6.  DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Descrição da necessidade da 

contratação, considerando o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público. 

(Inciso I do § 1º do Art. 18 da Lei nº 14.133/2021 

e Inciso I do Art. 9º da IN-ME 58/2022). 

 

6.1.A área destinada à Praça de Laje de São José, no Distrito de Laje de São José, município 
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de Cupira/PE, encontra-se desprovida de infraestrutura urbana adequada. Evidenciando 

a necessidade de implantação de equipamentos e acabamentos compatíveis com o uso 

público e a segurança dos usuários. 

 

6.2.A obra de construção da mencionada praça será realizada em uma área rural, próxima 

a pontos estratégicos em regiões densamente povoadas, como restaurantes, bares, 

escolas, igrejas e edificações de atendimento à saúde. Esses espaços assumem um 

destaque especial por serem locais de uso coletivo. 

 

6.3.A organização das práticas urbanas no território explica a forma e a estrutura dessa 

ocupação, e a organização física da cidade retrata sua função básica como dispositivo 

de interação e sociabilidade. Estes são caracterizados como lugares abertos e acessíveis 

a todos, proporcionando comunicação e espaços compartilhados para recreação, 

descanso e lazer. Ademais, a revitalização tende a promover o acesso à urbanização e 

a melhoria do espaço público. 

 

6.4.A elaboração da justificativa para a contratação deve atender aos objetivos específicos 

da comunidade ou organização, bem como às necessidades da população local. No caso 

específico da Praça de Laje de São José, não existe mobiliário urbano, lixeiras, bancos 

e brinquedos para playground. A pavimentação existente consiste em um lajeiro. Além 

disso, a iluminação artificial é insuficiente, necessitando de mais poste e, por 

conseguinte, luminárias em led. 

 

6.5.Devido à pouca iluminação e à ausência de espaços atrativos, o espaço existente não 

está cumprindo sua função social no distrito. O estado atual do referido espaço público 

evidencia que ele não atende às necessidades dos munícipes, visitantes e usuários em 

geral, no que diz respeito a propriedades dotadas de infraestrutura que satisfaça o bem-

estar social e os interesses coletivos. 

 

6.6.Portanto, conforme mencionado anteriormente, a execução deste projeto é 

imprescindível. A praça está localizada em uma área que necessita de locais recreativos 

para a realização de exercícios, brincadeiras, encontros interpessoais e socialização dos 

usuários. Espaços públicos e abertos de qualidade são essenciais para gerar conexões 

humanas nos bairros. A existência de tais espaços no município certamente estimula 

um senso de comunidade e pertencimento ao ambiente local, ao mesmo tempo em que 
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cria efeitos psicológicos positivos ao estabelecer relações entre os membros da 

comunidade. 

 

6.7.Portanto, a presente licitação justifica-se pela necessidade de requalificar a referida 

praça para garantir a melhoria da infraestrutura local e atender às atuais necessidades 

deste importante espaço de convivência da região. Além de beneficiar os moradores do 

Distrito de Laje de São José, a construção atenderá também aos demais munícipes e 

visitantes, especialmente considerando a área rica em opções de culinária, bares e 

restaurantes. 

 

6.8.A implementação do projeto visa oferecer à cidade um espaço revitalizado, destinado 

ao lazer e à valorização da paisagem, com elementos de atração para o público em geral. 

Isso melhorará a qualidade de vida da população e incentivará os usuários a manterem 

os equipamentos públicos conservados e acessíveis para todos. 

 

6.9.Dessa forma, busca-se que os munícipes ocupem cada vez mais os espaços projetados 

para a praça, reafirmando o papel fundamental que esses ambientes desempenham no 

contexto urbano. A ocupação crescente desses espaços contribuirá para a melhoria da 

segurança e da qualidade de vida da população. 

 

7. ÁREA REQUISITANTE 

 

Setor Requisitante: Secretaria de Infraestrutura e Obras 

Responsável pela Demanda: Armando da Silva Simões Matrícula: 7115995 

 

 

8.  DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL 

Fundamentação: Demonstração da previsão da 

contratação no plano de contratações anual, 

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu 

alinhamento com o planejamento da 

Administração. (Inciso II do § 1º do Art. 18 da Lei 

nº 14.133/2021 e Inciso IX do Art. 9º da IN-ME 

58/2022). 
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8.1.Atualmente, o presente município não possui o Plano de Contratações Anual. Por outro 

lado, o mesmo possui um planejamento financeiro, por meio do Plano Plurianual – PPA 

que é um instrumento gerencial que permite especificar o detalhamento das ações em 

termos de produto, responsáveis, prazos, tarefas, insumos e custos necessários para a 

entrega das metas físicas anuais, compondo os programas de trabalho da Lei 

Orçamentária Anual (LOA). É um instrumento de planejamento tático/operacional que 

contribui para que o Orçamento Público cumpra com sua finalidade de planejamento 

de curto prazo, contribuindo ainda para que as decisões de alocação de dotações 

orçamentárias sejam orientadas para atingir objetivos previamente estabelecidos 

(objetivo da ação, do programa e objetivos estratégicos de governo). 

 

8.2.Assim a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras - SEINFRA, Unidade 

Orçamentária 10000, através do Programa 1503 que se refere a Infraestrutura Urbana e 

Mobilidade, fez a previsão da ação de construções, reformas, reparos, recuperação e/ou 

ampliação de praças, jardins e áreas de lazer, conforme demonstrado no quadro abaixo, 

extraídos do Sistema de Finanças e fornecidos pela Secretaria citada. 

 

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA - QDD 

20 – Poder Executivo 

09 – Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos 

15.451.1502.1034.0000 – Obras em praças, parques e jardins 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

 

 

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Descrição dos requisitos 

necessários e suficientes à escolha da solução. 

(Inciso III do § 1º do Art. 18 da Lei nº 14.133/2021 

e Inciso II do Art. 9º da IN-ME 58/2022). 

 

9.1.Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

termo de referência/projeto básico e/ou executivo. 
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9.2.A concorrência terá por fundamento legal o regramento disposto no art. 2º, inciso VI 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

9.3.Devido o presente objeto enquadrar-se na hipótese prevista no § 3º do Art. 18 da Lei nº 

14.133/2021, para presente contratação será elaborado Projeto Básico com os 

elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e 

dimensionar a obra ou de serviços objeto da licitação, que assegure a viabilidade técnica 

e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, de modo a 

possibilitar a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de 

execução, segundo o Art. 6º, Inciso XXV, desta Lei. 

 

Dos Requisitos Técnicos da Contratação 

9.4.Definição do local de execução dos serviços, a saber: endereço indicado no Objeto deste 

documento. 

 

9.5.Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados e/ou 

substituídos, de acordo com as determinações dos projetos, dos memoriais descritivos 

e das especificações técnicas, a serem atendidas pela contratada. 

 

9.6.Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas técnicas 

vigentes e recomendações dos fabricantes. 

 

9.7.Definição do orçamento e do prazo de execução da obra, com detalhamento de marcos 

intermediários e finais das etapas, definidos no cronograma físico-financeiro da obra. 

 

9.8.Contratação de empresa de engenharia para execução de obras ou serviços, conforme 

quantitativos previstos nos projetos. 

 

9.9.Apresentação da certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA/CAU, da 

qual deverá constar os nomes dos profissionais que poderão atuar como responsáveis 
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técnicos pelos serviços a serem executados, conforme disciplina a Resolução 425/98 do 

CONFEA, artigo 4º, parágrafo único. 

 

9.10. Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 

competente, detentor de uma ou mais certidões de acervo técnico expedidas pelo 

CREA/CAU, em nome dos profissionais que exercerão a função de responsáveis 

técnicos, comprovando a execução de obra ou serviço de engenharia com características 

similares de complexidade tecnológica equivalente ou superior para fins de contratação, 

mediante apresentação de Atestado de Capacidade Técnica-Profissional. 

 

9.11. Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 

membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

 

9.12. Apresentação, por parte da contratada, de Atestado de Capacidade Técnica-

Operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

demonstrem capacidade operacional na execução dos serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como 

documentos comprobatórios emitidos na forma do §3º do Art. 88 da Lei 14.133/2021. 

 

9.13. Os aspectos quantitativos e qualitativos que serão exigidos representam apenas 

o referencial de complexidade e semelhança para atendimento da qualificação técnica. 

 

9.14. Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que 

possibilitem à contratada efetivar o planejamento para a execução dos serviços em 

conformidade com a logística e infraestrutura existentes no mercado e, dessa forma, 

possibilitar a obtenção dos preços mais competitivos para a contratação. 

 

9.15. Cumprimento, por parte da contratada, do Plano de Gerenciamento de Resíduos, 

garantindo o correto descarte dos resíduos segundo sua classe. 
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Dos Requisitos Sociais, Culturais e de Sustentabilidade 

9.16. Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso 

racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de 

insumos e material consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício 

de água e consumo excessivo de energia. Sempre que possível fazer uso de energia 

renovável. 

 

9.17. A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho 

seguro das pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos 

inflamáveis, conforme legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Essa também se 

responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos 

e derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida destinação. 

 

9.18. Durante a execução das tarefas, os funcionários da Contratada deverão observar, 

no trato com os servidores e com o público em geral, a urbanidade e os bons costumes 

de comportamento, tais como: pontualidade, cooperação, respeito mútuo, discrição e 

zelo com o patrimônio público. 

 

9.19. Considerar-se-á os requisitos exigidos por normas regulamentares, amplamente 

conhecidas, tanto de segurança no trabalho (NR’s) quanto de cunho técnico 

(Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT) e IT’s do Corpo de Bombeiros 

de Pernambuco. Observa-se que também se deve satisfazer as deliberações dos órgãos 

ambientais, de modo a garantir o seguimento de resoluções do CONAMA. 

 

Dos Requisitos Temporais 

9.20. A execução do presente objeto iniciar-se-á, preferencialmente, na data de 

assinatura do Contrato, tendo validade e eficácia legal após a publicação de seu extrato 

no Diário Oficial. 

 

9.21. Outra alternativa é a definição de outra data para início da vigência contratual, 

através de Ordem de Serviço, tendo em vista o prazo necessário para formalização da 

rescisão unilateral dos contratos vigentes ou motivado por fato superveniente, a critério 

da administração. 

 



 

Prefeitura Municipal de Cupira 
Av. Desembargador Felismino Guedes, 135 - Centro - Cupira – PE 

CEP 55460-000 | CNPJ 10.191.799/0001-02 | www.cupira.pe.gov.br 

Dos Requisitos de Segurança da Informação 

9.22. Todos os funcionários da contratada envolvidos na presente contratação deverão 

observar a Política de Segurança da Informação do INSS. 

 

 

Dos Requisitos Normativos que Disciplinam os Serviços a Serem Contratados 

9.23. Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. 

 

9.24. Normas da ABNT e das Legislações pertinentes para execução de todos os 

serviços aplicáveis na execução da obra ou serviço de engenharia, inclusive no que 

tange a qualidade dos materiais. 

 

9.25. Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula o exercício das profissões 

de engenharia e dá outras providências. 

 

9.26. Lei nº 12.378/2010, que regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo no Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF). 

 

9.27. Lei nº 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de 

Responsabilidade Técnica” na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, 

pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA, de uma 

mútua de assistência profissional, e dá outras providências. 

 

9.28. Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006: Institui o Estatuto 

Nacional da Micro Empresa e da Empresa de Pequeno Porte, e dá outras providências. 

 

9.29. Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010: Institui a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos; altera a Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e dá outras providências. 

 

9.30. Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

 

9.31. Lei Complementar nº 198, de 28 de Junho de 2023: Altera a Lei Complementar 



 

Prefeitura Municipal de Cupira 
Av. Desembargador Felismino Guedes, 135 - Centro - Cupira – PE 

CEP 55460-000 | CNPJ 10.191.799/0001-02 | www.cupira.pe.gov.br 

nº 91, de 22 de dezembro de 1997, para manter os coeficientes do Fundo de Participação 

dos Municípios (FPM) de Municípios com redução populacional aferida em censo 

demográfico, aplicando redutor financeiro sobre eventuais ganhos, na forma e no prazo 

que especifica; e altera a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos). 

 

9.32. Decreto nº 10.936, de 12 de janeiro de 2022: Regulamenta a Lei nº 12.305, de 2 

de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

 

9.33. Resolução CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, 

critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil. 

 

9.34. Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2020, de 5 de agosto de 2020: Dispõe 

sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a 

aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração 

pública federal direta, autárquica e fundacional. 

 

9.35. Instrução Normativa SEGES/ME N° 40, de 22 de maio de 2020. Dispõe sobre 

a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP - para a aquisição de bens e a 

contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, 

autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital. 

 

9.36. Instrução Normativa SEGES/MP N° 05, de 25 de maio de 2017. Dispõe sobre 

as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de 

execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e 

fundacional. 

 

9.37. Manual de Obras Públicas – Edificações – Práticas da SEAP (Decreto nº 

92.100/85). 

 

9.38. Código de Obras, Lei de Uso e Ocupação do Solo do presente Município, caso 

existir. 

 

9.39. Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais. 
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9.40. Normas de Concessionárias Locais de serviços, Corpo de Bombeiros, Vigilância 

Sanitária, dentre outros. 

 

9.41. Normas e regulamentos dos órgãos ambientais nas esferas municipal, estadual 

e federal. 

 

9.42. Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 

 

9.43. Normas internacionais específicas consagradas, se necessário. 

 

9.44. Outras normas aplicáveis ao objeto da pretendida contratação, bem como suas 

alterações. 

 

10. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Estimativa das quantidades a 

serem contratadas, acompanhada das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

considerando a interdependência com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de 

escala (Inciso IV do § 1º do Art. 18 da Lei nº 

14.133/2021 e do Inciso V do Art. 9º da IN 

58/2022). 

 

10.1. A demanda prevista será resultado do programa de necessidades estabelecido, 

vistoria prévia técnica in loco, levantamento detalhado dos serviços e quantidades dos 

mesmos. 

 

10.2. Os quantitativos de materiais e mão de obra (em tipo e horas de serviço) são 

definidos através de um conjunto de projetos técnicos-básicos e/ou executivos, a partir 

de seus respectivos memoriais descritivos e planilhas orçamentárias, sob 

responsabilidade da equipe técnica devidamente capacitada, que resultará no orçamento 

completo da obra ou serviço a ser executado, inclusive com valor final de referência da 
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contratação. 

 

11. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E 

ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que 

consiste na análise das alternativas possíveis e, 

justificativa técnica e econômica da escolha do 

tipo de solução a contratar. (Inciso V do § 1º do 

Art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e do Inciso III do 

Art. 9º da IN 58/2022). 

 

11.1. Analisando todas as possíveis alternativas para se atender o objeto, com o 

escopo de melhorar a infraestrutura do Distrito de Laje de São José. Segue a análise das 

principais soluções alternativas: 

 

11.2. No âmbito da administração pública, é comum a contratação de empresas de 

engenharia para a construção de novas equipamentos públicos e a reforma de 

equipamentos públicos existentes, com o objetivo de proporcionar aos usuários a 

infraestrutura adequada para o desempenho de suas funções. 

 

11.3. Entretanto, é imprescindível que os gestores públicos, ao planejar a construção 

ou reforma de qualquer equipamento público, verifiquem se essa é, de fato, a solução 

mais viável do ponto de vista do interesse público. Além disso, devem assegurar que 

existam, na região, empresas com capacidade técnica e operacional para executar a obra 

no padrão desejado. 

 

11.4. Nesse contexto, a contratação de uma empresa de engenharia para a reforma da 

Praça de Laje de São José é uma medida imprescindível para atender às necessidades 

identificadas pela equipe de Planejamento, conforme exposto na motivação apresentada 

no item 7 (Necessidade da Contratação) deste documento. 

 

11.5. Adicionalmente, a construção da praça supracitada não é uma obra dotada de 

maiores complexidades, podendo ser facilmente executada pelas empresas e 

profissionais presentes na região. Nesse sentido, embora o Projeto Básico desta 

contratação possa, futuramente, estabelecer requisitos de qualificação técnica que os 
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licitantes devam atender, tais exigências não representarão um obstáculo à ampla 

competitividade do certame. 

 

11.6. Além disso, os projetos serão desenvolvidos em estrita conformidade com as 

normas técnicas e legislações vigentes, garantindo que a solução desenvolvida atenda 

às melhores práticas construtivas contemporâneas.  

 

11.7. Também é importante ressaltar que todos os insumos utilizados e os serviços a 

serem realizados foram orçados por meio de tabelas oficiais, como a SINAPI, e 

cotações com fornecedores atuantes no mercado local. Essa prática está em acordo com 

o entendimento explicitado pelo Tribunal de Contas da União, conforme Lei nº 

14.133/2021. 

 

11.8. Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, entende-se 

que a melhor solução é a Contratação de Empresa de Engenharia para Construção da 

Praça de Laje de São José, com fornecimento de mão de obra e materiais, mostra-se 

como a solução mais adequada e viável para atingir os escopos previstos para essa 

contratação.  

11.9. Considerando as contratações similares feitas por outros órgãos e entidades 

públicas, bem como por organizações privadas, verificou-se algumas premissas que 

interferem diretamente no sistema construtivo adotado, são elas:  

 

a) Facilidade construtiva, com modelo e técnica construtivos amplamente difundidos; 

b) Garantia de acessibilidade aos portadores de necessidades especiais em 

consonância com a ABNT NBR 9050 – Acessibilidade a edificações, mobiliário, 

espaços e equipamentos urbanos; 

c) Utilização de materiais que permitam a perfeita higienização e fácil manutenção; 

d) Obediência à legislação pertinente e normas técnicas vigentes no que tange à 

construção, saúde e padrões de segurança; 

e) O emprego adequado de técnicas e de materiais de construção, valorizando as 

reservas regionais com enfoque na sustentabilidade. 

 

11.10. Levando-se em conta esses fatores e como forma de simplificar e agilizar a 

execução da obra, o sistema construtivo a ser adotado, pela equipe projetista, alia 

técnicas convencionais à aplicação de componente industrializada amplamente 
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difundida, a saber: estrutura de concreto armado; alvenaria de tijolos furados, 

revestimentos cerâmicos, pinturas em tinta látex, pavimentação de concreto e blocos 

intertravados, apoiadas em estrutura de madeira de coberta, entre outros. 

 

 

Da complexidade técnica  

11.11. O objeto da futura contratação, a Construção da Praça de Laje de São José, 

localizada no Distrito de Laje de São José, Município de Cupira/PE, tem a natureza de 

obras de engenharia e se enquadram em obras comuns de engenharia conforme alínea 

“a” do inciso XXI, do artigo 6º da Lei 14.133/2021. 

 

11.12. Levando-se em conta os aspectos construtivos do objeto, vislumbra-se sua 

caracterização como Obra Comum de Engenharia visto que: 

a) Os serviços a serem executados apresentam baixo grau de complexidade técnica; 

b) São executados corriqueiramente pela administração; 

c) Os métodos construtivos, equipamentos e materiais utilizados para a sua feitura são 

frequentemente empregados; 

d) Os padrões de desempenho e qualidade são aferidos através de especificações 

técnicas usuais; 

e) Existem diversas empresas aptas a se habilitarem no certame licitatório. 

 

Da Modalidade de licitação 

11.13. A escolha da modalidade “Concorrência” se justifica pela ampla publicidade na 

contratação da empresa que irá executar os serviços previstos, mas também pela 

possibilidade de atestar previamente que as empresas interessadas em participar do 

certame possuem os requisitos mínimos de qualificação exigidos para execução do 

objeto a ser licitado, contido na Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 

11.14. A Concorrência caracteriza-se como modalidade de licitação, sendo definida no 

Art. 28. Inciso II, pela Lei nº 14.133/2021, como adequada para contratação de bens e 

serviços especiais e, de obras e serviços comuns de engenharia. Na Concorrência a 

disputa de preços acontece entre quaisquer interessados, desde que comprovem 

preencher os requisitos de qualificação nos termos exigidos no edital. 
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11.15. A Lei nº 14.133/2021 em seu Art. 29, determina que a concorrência e o pregão 

seguem o rito procedimental comum, ou seja, possuem fases: preparatória, de 

divulgação de edital de licitação, de apresentação de propostas e lances, quando for o 

caso, de julgamento, de habilitação, recursal e homologação. 

 

11.16. Para a escolha da modalidade apropriada, na fase de planejamento, deve-se 

considerar a aplicação do pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho 

e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, sendo que não se 

aplicará o pregão às contratações de serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual e, de obras e serviços de engenharia, desde que estes 

não se qualifiquem como comuns. 

 

11.17. A contratação em tela busca a Contratação de Empresa de Engenharia para 

Construção da Praça de Laje de São José, localizada no Distrito de Laje de São José, 

Município de Cupira/PE. O Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas – 

IBRAOP, na orientação técnica OT-IBR 002/2009 define obra como: Obra de 

engenharia é a ação de construir, reformar, fabricar, recuperar ou ampliar um bem, na 

qual seja necessária a utilização de conhecimentos técnicos específicos envolvendo a 

participação de profissionais habilitados conforme disposto na Lei Federal nº 5.194/66. 

 

11.18. Como se verifica o objeto da presente contratação caracteriza-se como obra de 

engenharia, de modo que a modalidade adequada para o processamento da 

Concorrência é por meio da Concorrência na sua forma eletrônica, uma vez que o Art. 

17, § 2º da Lei nº 14.133/2021 dispõe que as licitações serão realizadas, 

preferencialmente, sob a forma eletrônica. 

 

Do Critério de Julgamento 

11.19. Nos termos do Art. 6º, Inciso XXXVIII, da Lei nº 14.133/2021, a Concorrência 

enquanto modalidade de Concorrência Eletrônica para contratação de bens e serviços 

especiais e, de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, poderá ter como 

critério de julgamento os seguintes: 

a) Menor preço; 

b) Melhor técnica ou conteúdo artístico; 
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c) Técnica e preço; 

d) Maior retorno econômico; 

e) Maior desconto; 

 

11.20. Diante das possibilidades apresentadas pelo regramento de licitações, 

considerando todo o ciclo de vida do contrato e a seleção da proposta apta a gerar o 

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, o critério de 

julgamento a ser adotado será o de “Maior Desconto”. 

 

11.21. A escolha do tipo “Maior Desconto” se justifica por ser esse o tipo mais 

vantajoso à Administração Pública, aumentando a competição entre as empresas 

participantes do certame, possibilitando assim, que a proposta vencedora seja realmente 

aquela de menor, dentro das especificações constantes no edital, gerando com isso, 

economia aos cofres públicos. 

 

11.22. Devido o critério de julgamento ser o “Maior Desconto” o modo de disputa 

deverá aberto, segundo o §2º Art. 56 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Do Critério de Execução 

11.23. A escolha pelo regime de execução por empreitada por preço unitário é 

orientada pelo Acórdão 1.977/2013 – TCU e se justifica por se tratar de uma obra de 

construção, cuja execução por este regime permite um melhor controle por parte da 

fiscalização na realização das medições, visto que as quantidades podem ser 

mensuradas por unidade de medida, cujo o valor total do contrato é o resultante da 

multiplicação do preço unitário pela quantidade e tipos de unidades contratadas. Dessa 

forma, esta escolha se torna necessária para melhor mensuração dos valores em 

possíveis alterações de projeto, evitando ônus ao erário público. 

 

11.24. No que se refere ao critério de seleção de licitante, será adotado o regime de 

empreitada por preço unitário, conforme previsto no art. 46, inciso I, da Lei 14.133/21 

e seguindo a orientação consubstanciada no Acórdão 1.977/2013 no qual a Corte de 

Contas entendeu: 

Segundo a Lei de Licitações e Contratos, a empreitada por 

preço unitário consiste na contratação da execução da obra 
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ou do serviço por preço certo de unidades determinadas. É 

utilizada sempre que os quantitativos a serem executados 

não puderem ser definidos com grande precisão[...] A 

remuneração da CONTRATADA, nesse regime, é feita em 

função das unidades de serviço efetivamente executadas, 

com os preços previamente definidos na planilha 

orçamentária da obra. Assim, o acompanhamento do 

empreendimento torna-se mais difícil e detalhado, já que se 

faz necessária a fiscalização sistemática dos serviços 

executados. Nesse caso, o contratado se obriga a executar 

cada unidade de serviço previamente definido por um 

determinado preço acordado. O construtor contrata apenas o 

preço unitário de cada serviço, recebendo pelas quantidades 

efetivamente executadas[...] 

A precisão da medição dos quantitativos é muito mais crítica 

no regime de empreitada por preço unitário do que em 

contratos a preços globais, visto que as quantidades medidas 

no campo devem ser exatas, pois corresponderão, de fato, às 

quantidades a serem pagas. Portanto, as equipes de medição 

do proprietário devem ser mais cuidadosas e precisas em 

seus trabalhos, porque as quantidades medidas definirão o 

valor real do projeto. 

 

11.25. Trata-se de contrato de empreitada, no qual a CONTRATADA se obriga a 

realizar a obra descrita no Projeto Básico e/ou Executivo e seus anexos, pessoalmente 

ou por intermédio de terceiros, mediante remuneração. O gerenciamento dos trabalhos 

cabe ao próprio empreiteiro, sem vínculo de subordinação com a CONTRATANTE. 

Ressalta-se que para a obra objeto desta contratação o empreiteiro contribuirá com o 

seu trabalho e os materiais necessários a execução da obra. 

 

11.26. Nos instrumentos que compõe esta contratação constaram, a previsão de 

obrigação de resultado, no qual a CONTRATADA se comprometerá a entregar a obra 

nos moldes estabelecidos pela CONTRATANTE, devendo fornecer os materiais, 

equipamentos e demais itens que se fizerem necessários a execução, assim como 

assumir a responsabilidade pelos riscos até o momento da entrega da obra. 

 

11.27. O contrato será executado mediante a realização dos projetos previstos no 
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projeto básico e/ou executivo anexo ao edital, no qual a CONTRATADA deverá dispor 

de materiais e mão de obra suficiente a perfeita realização do empreendimento, devendo 

a vencedora observa as regras e obrigações contratuais dispostas no Termo de 

Referência e demais artefatos da contratação. 

 

11.28. Cabe ressaltar que, apesar da prestação contínua dos serviços até o 

adimplemento do contrato, não haverá previsão de dedicação de mão de obra exclusiva, 

devendo a CONTRATADA decidir e dispor do quantitativo que julgar suficiente a 

execução do cronograma previsto para a contratação. 

 

Do Fracionamento do Lote 

11.29. A contratação para a execução da obra deverá ser licitada como objeto não 

divisível, sem parcelamento do objeto com a execução da obra por uma única empresa 

considerando a completitude do projeto e a sua média complexidade. A indivisibilidade 

do objeto ainda se justifica pelo fato de que os elementos técnicos e econômicos do 

caso concreto condizem com o seu não-parcelamento, cuja fragmentação do objeto 

poderá comprometer a realização da obra, onde a centralização da responsabilidade em 

uma única contratada é considerada eficiente e com resultados satisfatórios a vista do 

acompanhamento de problemas e soluções, bem como por facilitar a verificação das 

suas causas e atribuição de responsabilidade, de modo a aumentar o controle sobre a 

execução do objeto licitado. 

 

Da Participação de ME e EPP 

11.30. A realização do processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação, deverá atender o 

valor limite previsto no Inciso I, do Art. 48, da Lei nº 123/2006 alterada pela Lei nº 

147/2014, e por não se tratar da aquisição de serviços divisíveis. Tal ação poderia 

comprometer o pleno andamento da obra, uma vez que várias ações devem ser 

coordenadas para que se tenha um resultado satisfatório. 

 

Da Participação de Consórcios 

11.31. Nesta licitação será admitida a possibilidade de Consórcio, nos termos do Art. 

14 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, para possibilitar o reforço da capacidade 

técnica e financeira do licitante, proporcionando maior disponibilidade de equipamento 
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e pessoal especializado. O consórcio ainda enseja a participação de maior número de 

empresas, possibilitando o aumento na competitividade. 

 

 

Da Participação de Empresas Estrangeiras 

11.32. A participação de Empresas Estrangeiras será devidamente amparada na 

legislação pátria, e fundamenta-se na possibilidade de distender a oferta para a 

Administração Pública com aumento da quantidade de licitantes. Por consequência, 

possibilitará a formalização de contratos mais vantajosos, com melhores preços e 

melhores técnicas, trazendo à Contratante economia e obras de maior qualidade. 

 

Da Subcontratação 

11.33. O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que a qualificação 

técnica seja demonstrada por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, 

limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais 

de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado. 

 

Da Garantia 

11.34. O edital poderá prever, a exigência de garantia da contratação de que tratam os 

arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas 

cláusulas do contrato. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá 

apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato.  A garantia, nas 

modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a 

assinatura do contrato. O contrato deverá oferecer maior detalhamento das regras que 

serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 

 

12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Estimativa do valor da 

contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, que poderão 

constar de anexo classificado, se a administração 

optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 

licitação (Inciso VI do § 1° da Lei nº 14.133/21 e 

do Inciso VI do Art. 9°, da IN 58/2022). 
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12.1. A estimativa de preços da contratação será compatível com os quantitativos 

levantados no projeto básico e com os preços do SINAPI - Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, que é a principal tabela utilizada no 

orçamento de obras em geral, de acordo com o último boletim de referência publicado, 

mantida pela Caixa Econômica Federal e pelo IBGE, que informa os custos e índices 

da Construção Civil no Brasil. Também poderá ser utilizado a base de dados NOVO 

SICRO – Sistema de Custos Rodoviários (DNIT) para compor precificação do objeto. 

 

12.2. Na falta de composições de referência no boletim de referência SINAPI, deve-

se apresentar a composição unitária do serviço, contendo as justificativas técnicas para 

as composições adotadas, com elementos suficientes que permitam o controle da 

motivação dos atos que fundamentaram os valores adotados (por exemplo, memória de 

cálculo dos coeficientes de utilização de insumos), bem como a identificação do 

responsável pela elaboração.  

 

12.3. O Tribunal de Contas da União recomenda adotar a composição de outros 

sistemas referenciais de preços, desde que mantidos os coeficientes de consumo para 

cada serviço, utilizando-se o custo dos insumos obtidos no SINAPI. Nos casos em que 

este não contemple os serviços em análise, exige-se que se busque informações em 

outras fontes de preços para análise do orçamento de obra pública. 

 

12.4. As soluções/itens que não for(am) possível(is) de se localizar e definir na Tabela 

de Referência SINAPI, deve-se utilizar preços de mercado, por meio de consulta a 

fornecedores, pesquisa no banco de preços e no painel de preços de outras contratações 

públicas regionais, conforme preceitua o inciso II, Art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12.5. Os custos de execução, apresentados em planilha orçamentária, serão 

elaborados por equipe técnica devidamente capacitada, que resultará no orçamento 

completo da obra a ser executada, inclusive com valor final de referência da 

contratação, que deverá compor a documentação do Projeto Básico e/ou Executivo e, 

Termo de Referência. 

 

13. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
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Fundamentação: Descrição da solução como um 

todo, inclusive das exigências relacionadas à 

manutenção e à assistência técnica, quando for o 

caso. (Inciso VII do § 1° do Art. 18 da Lei nº 

14.133/21 e do Inciso IV Art. 9° da IN 58/2022). 

 

13.1. A contratação destina-se a execução de obra comum de engenharia, com 

elementos que deverão ser definidos em projeto básico, conforme Orientação Técnica 

do Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas – OT IBRAOP 01/2006 – Projeto 

Básico, formalmente acolhida pelo TCU no Acórdão 632/2012-Plenário, que deverão 

prever, inicialmente, os seguintes serviços: 

a) Serviços Preliminares; 

b) Administração Local; 

c) Movimento em Terras; 

d) Infraestrutura; 

e) Revestimentos Interno e Externo; 

f) Sistema de Pisos; 

g) Pinturas e Acabamentos; 

h) Instalações Elétricas – 220 V; 

i) Paisagismo; 

j) Brinquedos; 

k) Serviços Complementares; 

l) Serviços Finais; 

 

13.2. As intervenções deverão mantem o padrão de qualidade existente e apresentar a 

melhor prática executiva, com elementos que apresente vantagens para a contratação e 

com a caracterização devidamente detalhada no Projeto Básico e/ou Executivo e, 

Termo de Referência. 

 

 

14. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO-PARCELAMENTO DA 

SOLUÇÃO 

Fundamentação: Justificativas para o 

parcelamento ou não da solução. (Inciso VIII do § 
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1° do Art. 18 da Lei nº 14.133/21 e do Inciso VII  

do Art. 9° da IN 58/2022). 

 

14.1. O parcelamento da solução não é recomendável, do ponto de vista da eficiência 

técnica, considerando que o gerenciamento da obra permanecerá sobre a gestão de um 

único contratado, resultando num maior nível de controle da execução dos serviços por 

parte da administração, concentrando a responsabilidade da obra e a garantia dos 

resultados numa única pessoa jurídica. 

 

14.2. Para execução de obras de construção civil não há viabilidade técnica na divisão 

dos serviços, que em sua grande maioria são interdependentes, visto que o atraso em 

uma etapa construtiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de 

custo e comprometimento dos marcos intermediários e da entrega da obra. 

 

14.3. Entende-se também que não há viabilidade econômica, uma vez que a tendência 

é que o custo seja reduzido para obras em função da diluição dos custos administrativos 

e lucro. A divisão gera perda de escala, não amplia a competitividade e não melhora o 

aproveitamento do mercado, pois os serviços são executados por empresas de mesmo 

ramo de atividade, além de indicar o fracionamento do objeto. 

 

14.4. Então, pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja 

parcelada, por não ser vantajoso para a administração ou por representar possível 

prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado. 

 

15. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados 

pretendidos em termos de economicidade e de 

melhor aproveitamento dos recursos humanos, 

materiais e financeiros disponíveis (Inciso IX do § 

1° do Art. 18 da Lei nº 14.133/21 e do Inciso X do 

Art. 9° da IN 58/2022). 

 

15.1. A implementação do projeto visa oferecer à cidade um espaço revitalizado, 

destinado ao lazer e à valorização da paisagem, com elementos de atração para o 

público em geral. Isso melhorará a qualidade de vida da população e incentivará os 
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usuários a manterem os equipamentos públicos conservados e acessíveis para todos. 

 

15.2. Dessa forma, busca-se que os munícipes ocupem cada vez mais os espaços 

projetados para a praça, reafirmando o papel fundamental que esses ambientes 

desempenham no contexto urbano. A ocupação crescente desses espaços contribuirá 

para a melhoria da segurança e da qualidade de vida da população. 

 

 

15.3. A empresa contratada deverá atender todos os requisitos estabelecidos no Edital 

de Licitação, Termo de Referência e Projeto Básico e/ou Executivo. 

 

15.4. A contratação deve ter resultados positivos, com a melhor prática de execução 

dos serviços de obras de construção civil, de acordo com o Projeto Básico e/ou 

Executivo, mantendo-se o padrão de qualidade, ou superior. 

 

15.5. Realizada a elaboração do projeto básico e/ou executivo, elaborada pela 

Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, 

o próximo passo se consubstancia no planejamento da efetuação de certame para 

contratação de empresa para execução da obra. 

 

16. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Fundamentação: Providências a serem adotadas 

pela administração previamente à celebração do 

contrato, inclusive quanto à capacitação de 

servidores ou de empregados para fiscalização e 

gestão contratual ou adequação do ambiente da 

organização; (Inciso X do § 1° do Art. 18 da Lei 

nº 14.133/21 e do Inciso XI do Art. 9º da IN 

58/2022). 

 

16.1. Visando a correta execução do contrato, a administração deverá executar 

minimamente as seguintes ações antes de contratação: 

a) Relatório circunstanciado contendo a descrição e avaliação da opção selecionada, 

elaborado pela autoridade competente (§ 5° do art. 40 da Lei 14.133/21); 

b) Capacitação de servidores para atuarem na contratação e fiscalização dos serviços 
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de acordo com as especificidades do objeto; 

c) Definição do programa de necessidades, elencando as ações de projeto e obra a 

serem realizados; 

d) Elaboração do Projeto Básico e/ou Executivo, contendo o conjunto de elementos 

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e 

dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços objeto da 

licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que 

assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 

empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos 

métodos e do prazo de execução; 

e) Elaboração do Termo de Referência, contendo todos os elementos necessários para 

a contratação de bens e serviços (inciso XXIII do art. 6 da Lei 14.133/21); 

f) Aprovação do Projeto; 

g) Elaboração do Edital de Licitação; 

h) Obtenção de Licenciamento Ambiental pela Administração, antes da divulgação do 

edital; 

i) Entre outros. 

 

16.2. Para o processamento da Concorrência Eletrônica e execução do contrato caberá 

a CONTRATANTE: 

a) Fornecer as informações técnicas, por meio do Projeto Básico e/ou Executivo e seus 

anexos, acerca da execução do objeto. 

b) Quando da realização do contrato exigir o cumprimento de todas as obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e nos 

termos da proposta apresentada. 

c) Deverá a CONTRATANTE acompanhar e fiscalizar os serviços, por servidor ou 

comissão especialmente designada. 

d) Constatadas irregularidades deverão notificar a CONTRATADA por escrito acerca 

das eventuais ocorrências. 

 

16.3. No processo licitatório deverá a licitante observar as regras estabelecidas pela 

Lei n.14.133 de 2021 acerca da participação no procedimento, as diretrizes quanto a 

execução de obras e serviços de engenharia, bem como obedecer às normas correlatas 

relacionadas ao objeto da contratação, além de: 
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a) Aquela que se consagrar vencedora deverá executar o contrato conforme as 

especificações contidas no Termo de Referência e seus anexos, assim como seguir 

os termos de sua proposta. 

b) Comunicar ao Fiscal do contrato qualquer ocorrência irregular que se verifique no 

local dos serviços. 

c) Prestar esclarecimentos ou informação quando solicitado pela CONTRATANTE. 

 

17. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou 

interdependentes. (Inciso XI do § 1° do art. 18 da 

Lei 14.133/21 e do Inciso VIII do Art. 9º da IN 

58/2022). 

17.1. Inicialmente, não existem em andamento contratações correlatas ou 

interdependentes que venham a interferir ou merecer maiores cuidados no planejamento 

da futura contratação. 

 

18. DESCRIÇÃO DOS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Fundamentação: Descrição de possíveis 

impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo 

consumo de energia e de outros recursos, bem 

como logística reversa para desfazimento e 

reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. 

(Inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e 

do Inciso XII do Art. 9º da IN 58/2022). 

 

18.1. O procedimento para contratações públicas busca sempre o melhor para o 

interesse público, tal conceito vai além do mero cotejo de menores preços, para analisar 

os benefícios do processo torna-se necessário avaliar os impactos positivos e negativos 

na aquisição quanto a: 

a) A observância de normas e critérios de sustentabilidade; 

b) O emprego apurado dos recursos públicos; 

c) Conservação e gestão responsável de recursos naturais; 

d) Uso de agregados reciclados, sempre que existir a oferta; 

e) Remoção apropriada dos resíduos conforme normas de Controle de Transporte de 

Resíduos. 
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f) Observância das normas de qualidade e certificação nacionais e públicas como 

INMETRO e ABNT. 

 

18.2. No art. 45, Lei nº 14.133/21 determina que as obras e serviços de engenharia 

deverão respeitar, especialmente, as normas relativas a disposição final ambientalmente 

adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras CONTRATADAS, mitigação por 

condicionantes e compensação ambiental, utilização de produtos, de equipamentos e de 

serviços que, comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de 

recursos naturais, avaliação de impacto de vizinhança, proteção do patrimônio 

histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto 

direto ou indireto causado pelas obra CONTRATADA. 

 

18.3. Na mesma acepção a Resolução CONAMA nº 307/2002 define resíduos da 

construção civil como aqueles provenientes de construções, reformas, reparos e 

demolições de obras de construção civil, e os resultantes da preparação e da escavação 

de terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, 

metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros, argamassa, gesso, telhas, 

pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, fiação elétrica etc., comumente 

chamados de entulhos de obras, caliça ou metralha. 

 

18.4. Sob esse viés normativo, a contratação pretendida nesta Concorrência Eletrônica 

caracteriza-se com obra de engenharia e a sua execução implicará diretamente na 

geração de resíduos de construção civil, de modo que deverá a futura CONTRATADA 

empreender esforços para minimizar a produção de resíduos, dando destinação 

adequada aqueles de inevitável produção, visando mitigar os possíveis danos 

ambientais. 

 

18.5. Tal entendimento consta do art.6º, inciso XXV da Lei nº 14.133 de 2021 que 

dispõe que deve o Termo de Referência/Projeto Básico ou Executivo conter o conjunto 

de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e 

dimensionar a obra, de modo que assegure o tratamento apropriado do impacto 

ambiental. 

 

18.6. Diante disso, na execução da obra deverá a CONTRATANTE e a 
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CONTRATADA a observância das normas de proteção ambiental, cabendo a primeira 

fiscalização quanto ao estrito cumprimento da legislação e a segunda o respeito às leis 

ambientais na execução da obra. 

 

Logística 

18.7. A CONTRATADA deverá apresentar após assinatura da Ordem de Serviço 

(OS), o estudo de logística e canteiro contemplando: 

a)  os acessos dos equipamentos e pessoas, adotando medidas de segurança;  

b) a localização, dimensionamento e detalhamento do canteiro de obras; 

c) o posicionamento e detalhamento das áreas de coleta de resíduos incluindo 

contêineres ou similares; 

 

Infraestrutura Física 

18.8. A obra irá promover alterações no espaço físico, tanto na configuração dos 

locais quanto no acesso de pedestres e veículos, sempre observando que toda 

intervenção deverá ser executada de acordo com o projeto básico. 

 

19. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO QUANTO A VIABILIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Posicionamento conclusivo 

sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. 

(Inciso XIII do § 1° do art.18 da Lei 14.133/21). 

 

19.1. Trata-se de uma obra comum de engenharia, onde todo serviço de engenharia 

que tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e 

qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com 

preservação das características originais dos bens. As experiências anteriores indicam 

que a contratação apresenta viabilidade e alta probabilidade de alcance dos resultados 

pretendidos. 

 

19.2. A SEINFRA não possui em seu quadro de servidores profissionais habilitados, 

em quantitativo suficiente, para a execução da obra supracitada, de modo que para 

suprir tal necessidade torna-se imprescindível a contratação de serviços especializados. 
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19.3. Assim, após o planejamento consignado neste estudo técnico, mostra-se viável 

a obtenção do objeto, sendo ele a Contratação de Empresa de Engenharia para 

Construção da Praça de Laje de São José, localizada no Distrito de Laje de São José, 

Município de Cupira/PE, segundo as condições e especificações previstas neste ETP 

por meio da Concorrência eletrônica. 

 

19.4. Por fim, esta Secretaria Municipal tem como posicionamento conclusivo sobre 

a viabilidade e razoabilidade por meio da Contratação de Empresa de Engenharia para 

Construção da Praça de Laje de São José, localizada no Distrito de Laje de São José, 

Município de Cupira/PE, com os objetos readequados nos itens apontados acima, após 

criteriosa avaliação e montagem segura de um projeto básico e/ou executivo de 

engenharia, solução esta que parece ser a mais acertada e segura. 

 

 

 

 

SEBASTIANA DANIELLY DA SILVA 

Engenheira Civil 
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Secretário Municipal de Infraestrutura 

 

 

 


